
INDICAÇÃO Nº    3203

, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, notadamente a Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria da Agricultura e Abastecimento, a elaboração de estudos e a adoção das medidas pertinentes para que sejam criados incentivos e benefícios a todos os agricultores que utilizem defensivos agrícolas biológicos nas suas atividades agrárias no Estado de São Paulo, em razão da atual necessidade de se privilegiar práticas ambientalmente sustentáveis.
JUSTIFICATIVA

Defensivos agrícolas ou agrotóxicos são substâncias utilizadas na agricultura para, em termos gerais, proteção das plantações e encontram definição no art. 2º, I, “a” da Lei Federal nº 7.802, de 11 de julho de 1989, a seguir transcrito:

“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - agrotóxicos e afins:

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;”

Por sua vez, os defensivos agrícolas biológicos ou biodefensivos, via de regra, dispensam a utilização de produtos químicos e, entre outras vantagens em relação aos agrotóxicos químicos, pode-se ressaltar: o baixo custo de produção, a menor agressão ao meio ambiente e ao solo, os alimentos ficam livres de resíduos prejudiciais ao ser humano e os agricultores não sofrem dos problemas de intoxicação causados pelo manejo dos defensivos químicos.

Contudo, não obstante as mencionadas vantagens, a quantidade de biodefensivos cadastrados no país ainda é ínfima, sendo cerca de apenas 1,14% dos 1,4 mil agrotóxicos registrados perante os três órgãos responsáveis, Ministério da Agricultura, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)
.

Deste modo, revela-se de curial importância que a utilização de defensivos agrícolas biológicos seja incentivada pelo Estado de modo a difundir sua utilização entre os agricultores do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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